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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0085197-23.2012.815.2001
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Edgley de Queiroga Araújo
ADVOGADO: Ênio Silva Nascimento
EMBARGADO: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Maria Clara Carvalho Lujan 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
REMUNERAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.

1. Se o julgamento nesta instância foi pela procedência parcial
da demanda, é imperioso reconhecer a sucumbência recíproca,
uma vez que cada litigante fora em parte vencido e vencedor,
devendo ser recíproca e proporcionalmente distribuídos entre
eles e compensados os honorários e as despesas processuais.

2.  Devem ser  rejeitados os  embargos de declaração quando
não identificados os vícios apontados pelo embargante.

3. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.



EDcl n. 0085197-23.2012.815.2001                                                                                                         2

EDGLEY  DE  QUEIROGA  ARAÚJO  ajuizou  ação  ordinária  de
obrigação de  fazer  contra  o  ESTADO DA PARAÍBA,  sustentando que é
ilegal  o  congelamento  do  anuênio  no  seu  contracheque  como  policial
militar e pleiteando a implantação, na sua remuneração, no percentual de
9% sobre o soldo, uma vez que a Lei Complementar n. 50/2003 não se
aplicaria aos militares, bem como o pagamento das diferenças resultantes
do que foi pago a menor, observada a prescrição quinquenal e os valores a
vencer no curso da demanda.

Na sentença (f. 53/60) o Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda
Pública  da  Capital  julgou  parcialmente  procedente  o  pleito  inicial,
condenando  “o  Promovido  no  pagamento  da  diferença  resultante  do
recebimento  a  menor  referente  ao  adicional  por  tempo  de  serviço
correspondente, descrito na inicial, incidente sobre o soldo percebido pelo
Autor  alcançando  o  quinquênio  anterior  à  data  do  ajuizamento  desta
demanda, devidamente atualizado pelo INPC e juros de mora de 0,5%
(meio por cento) até a data 30 de junho de 2009, e a partir desta, com
atualização monetária e compensação da mora, pelos índices oficiais de
remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos
termos do regramento instituído pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009.” Por
fim, fixou honorários à base de 10% sobre o montante apurado (art. 20,
§4º, do CPC/73).

O Estado da Paraíba apelou (f. 62/74), aduzindo a preliminar de
prescrição de fundo de direito.  No mérito afirmou que a Lei Estadual n.
9.703/2012, resultante da Medida Provisória n. 185/2012, deixa claro que
o parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar n. 50/2003 incidiria não
apenas  em  relação  aos  servidores  civis,  como  também  aos  militares.
Sustentou que houve sucumbência recíproca, com respaldo no art. 21 do
CPC/73, bem como a plena aplicação da Lei n. 11.960/2009 aos juros e à
correção monetária.

Esta Câmara Cível rejeitou a prejudicial de prescrição e proveu
parcialmente o apelo e o reexame necessário (acórdão de f. 88/98), para
que os valores do anuênio, pagos a menor, tenham como limite a data de
publicação da Medida Provisória n. 185 (25 de janeiro de 2012). A partir
de  então,  deve  ser  observado  o  congelamento  do  percentual/valor,
respeitada a prescrição quinquenal, com adoção da nova interpretação do
STJ quanto à forma de cálculo da atualização do valor da condenação. Em
relação  aos  honorários  advocatícios,  fixou-os no  valor  nominal  de  R$
1.500,00, sendo R$ 900,00 em favor do advogado do autor e R$ 600,00
em  favor  da  ré,  fazendo-se  a  devida  compensação,  por  considerar  a
incidência de sucumbência recíproca.

O  autor  opôs embargos de declaração alegando  que  houve
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contradição, pois entende que no caso em tela não ocorreu sucumbência
recíproca, sob o fundamento de que decaiu de parte mínima do pedido (f.
101/102).

Sem impugnação aos embargos (certidão de f. 117). 

É o breve e necessário relato.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                  Relator

Compulsando os autos, não vislumbro motivos para acolher os
aclaratórios, uma vez que não há vício algum no acórdão combatido.

 A redação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015 é bastante clara
quando  diz  que  os  embargos  declaratórios  são  cabíveis  para  sanar
omissão, obscuridade ou contradição  que poderiam impossibilitar a
interposição  de  recursos  contra  a  decisão,  diante  da  dificuldade  de
compreensão ou mesmo da omissão sobre ponto  que deveria  ter  sido
enfrentado.

O único ponto apresentado pelo autor embargante é referente
à  aplicação  da  sucumbência  recíproca  no  acórdão  embargado,
pois entende que decaiu de parte mínima do pedido, devendo a outra
parte responder por inteiro pelas despesas do processo e pelos honorários
advocatícios.

É totalmente descabida a alegação do ora embargante,  uma
vez que ele elaborou dois pedidos: (1) atualização da sua remuneração e
(2) pagamento das diferenças existentes, devido ao que foi pago a menor.
Mas  teve  apenas  um julgado  procedente.  Ora,  considerando que o
recorrente decaiu de 50% do seu pedido, impõe-se a aplicação da
regra da sucumbência recíproca.

Como  dito,  a  afirmação  do  embargante  não  merece
acolhimento, já que o julgamento foi de procedência parcial da demanda,
sendo imperioso reconhecer a sucumbência recíproca no presente caso,
pois  cada  litigante  fora  em  parte  vencido  e  vencedor,  devendo  ser
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os
honorários advocatícios e as despesas processuais.

Nesse contexto, configurada a sucumbência recíproca, devem
ser compensadas as despesas processuais e os honorários advocatícios,
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conforme  preceitua  o  art.  21,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil/73,
aplicado à época do julgamento.

Assim,  opera-se  a  distribuição  recíproca  dos  honorários
advocatícios e das despesas processuais entre as partes, cabendo a cada
uma o pagamento dos honorários dos seus respectivos patronos.

Trago decisões do STJ a respeito da matéria:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXAME DO GRAU
DE DECAIMENTO DE CADA UMA DAS PARTES. REEXAME DE FATOS E
DE  PROVAS.  INVIABILIDADE.  SÚMULA  7  DO  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO. 1. Tendo sido cada litigante,
em parte, vencedor e vencido, sem que um deles tenha decaído em
parte mínima do pedido, devem ser recíproca e proporcionalmente
distribuídos e compensados entre si os honorários e as despesas, a
teor do art. 21, caput do CPC. [...] 3. Agravo Regimental da UNIÃO
desprovido. (AgRg no AREsp 22.707/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
18/02/2016, DJe 02/03/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  EM  AÇÃO
RESCISÓRIA.  DISTRIBUIÇÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.
RECONHECIMENTO  DA  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  AGRAVO
REGIMENTAL  PROVIDO  COM  TAL  FIM.  1.  Tendo  uma  das  duas
pretensões  sido  acolhidas  nos  embargos  à  execução,  reconhecida
deve  ser  a  sucumbência  recíproca,  compensando-se  a  verba
honorária,  nos  termos  do  artigo  21,  caput,  do  CPC.  2.  Agravo
regimental  provido.  (AgRg nos  EDcl  nos  EmbExeAr  1.169/CE,  Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2014,
DJe 01/10/2014).

Destarte, ausente o vício apontado, rejeito os aclaratórios.

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator
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